
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.710-A, DE 2012 

(Do Sr. Eduardo da Fonte) 
 

Inclui um novo parágrafo ao art. 1º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 
1995, determinando que as cédulas de Real tenham impressas a frase 
"Deus seja louvado"; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária deste e dos de 
nºs 4.724/12 e 4.736/12, apensados (relator: DEP. JOÃO 
MAGALHÃES). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 4724/12 e 4736/12 
 
III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

– parecer do relator 
– complementação de voto 
– parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO  

INADEQUAÇÃO NA CFT 
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O Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 9.069, de 1995, que dispõe 

sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios para conversão das 

obrigações para o REAL, passa a vigorar com um parágrafo com a 

seguinte redação: 

§ 5º-A. As cédulas de REAL terão impressas a 

frase: "Deus seja louvado". (AC) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente a Procuradoria da República no Estado de 

São Paulo requereu judicialmente que as cédulas de REAL começassem a 

ser impressas sem a frase “Deus seja louvado”, sob a justificativa de 

ausência de lei autorizativa e de que o Estado brasileiro é laico e deve se 

desvincular de manifestações religiosas. Além disso, segundo o MP, a 

expressão privilegiaria uma religião em detrimento das outras. 

Há um erro de interpretação na posição do Ministério 

Público. A palavra “laico” vem do latim laicus, comum ou ordinário.  Que 

ou quem não pertence ao clero ou não fez votos religiosos ou que não 

sofre influência ou controle por parte da igreja.  

Como se observa, Estado laico, secular ou não confessional 

é aquele que não adota uma religião oficial e no qual há separação entre o 

Clero e o Estado, de modo que não haja envolvimento entre os assuntos 

de um e de outro, muito menos sujeição de um em relação ao outro. 

Na época do Império do Brasil o Estado não era laico e a 

CONSTITUICÃO POLITICA DO IMPERIO DO BRAZIL de 1824 previa que o 

catolicismo era a religião oficial do país e estabelecia que era competência 

do Imperador nomear os Bispos da Igreja Católica, verbis: 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4710-A/2012 

3 

“Art. 5. A Religião Catholica Apostolica Romana continuará a ser a 

Religião do Imperio. Todas as outras Religiões serão permitidas com seu 

culto domestico, ou particular em casas para isso destinadas, sem fórma 

alguma exterior do Templo. 

Art. 102. O Imperador é o Chefe do Poder Executivo, e o exercita 

pelos seus Ministros de Estado. 

São suas principaes attribuições 

(...) 

II. Nomear Bispos, e prover os Beneficios Ecclesiasticos.” 

(grifo nosso) 

O Estado brasileiro passou a ser laico, mas adotou como 

princípio o respeito às tradições culturais e religiosas, conforme determina 

o art. 216 da Constituição de 1988, verbis: 

“Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 

portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 

grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.” 

A expressão “Deus seja louvado” respeita a tradição cultural 

de nosso povo e não faz proselitismo de nenhuma agremiação religiosa. O 

respeito e o culto a um Ser supremo, que representa a divindade, está 

presente em todas as religiões. 

Vivemos num mundo conturbado e precisamos cada vez 

mais ter gratidão ao Ser supremo que comanda nossas vidas. Não se pode 

perder o elo com a divindade que cada um acredita. 

Peço o apoio dos meus pares por acreditar que precisamos 

garantir a liberdade religiosa e respeitar a tradição do povo brasileiro.  
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Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2012. 

 
Deputado EDUARDO DA FONTE 

(PP/PE) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM SOCIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  
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§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1824 

 

Constituição Política do Império do Brasil, 

elaborada por um Conselho de Estado e 

outorgada pelo Imperador D. Pedro I, em 

25.03.1824. 

 

DOM PEDRO PRIMEIRO, POR GRAÇA DE DEOS, e Unanime Acclamação dos Povos, 

Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo do Brazil : Fazemos saber a todos os Nossos 

Subditos, que tendo-Nos requeridos o Povos deste Imperio, juntos em Camaras, que Nós 

quanto antes jurassemos e fizessemos jurar o Projecto de Constituição, que haviamos 

offerecido ás suas observações para serem depois presentes á nova Assembléa Constituinte 

mostrando o grande desejo, que tinham, de que elle se observasse já como Constituição do 

Imperio, por lhes merecer a mais plena approvação, e delle esperarem a sua individual, e geral 

felicidade Politica : Nós Jurámos o sobredito Projecto para o observarmos e fazermos 

observar, como Constituição, que dora em diante fica sendo deste Imperio a qual é do theor 

seguinte: 

CONSTITUICÃO POLITICA DO IMPERIO DO BRAZIL. 

EM NOME DA SANTISSIMA TRINDADE 

TITULO 1º 

DO IMPERIO DO BRAZIL, SEU TERRITORIO, GOVERNO, DYNASTIA, E RELIGIÃO. 

Art. 1. O IMPERIO do Brazil é a associação Politica de todos os Cidadãos 

Brazileiros. Elles formam uma Nação livre, e independente, que não admitte com qualquer 

outra laço algum de união, ou federação, que se opponha á sua Independencia. 

Art. 2. O seu territorio é dividido em Provincias na fórma em que actualmente se 

acha, as quaes poderão ser subdivididas, como pedir o bem do Estado. 

Art. 3. O seu Governo é Monarchico Hereditario, Constitucional, e 

Representativo. 

Art. 4. A Dynastia Imperante é a do Senhor Dom Pedro I actual Imperador, e 

Defensor Perpetuo do Brazil. 
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Art. 5. A Religião Catholica Apostolica Romana continuará a ser a Religião do 

Imperio. Todas as outras Religiões serão permittidas com seu culto domestico, ou particular 

em casas para isso destinadas, sem fórma alguma exterior do Templo. 

TÍTULO 2º 

DOS CIDADÃOS BRAZILEIROS. 

Art. 6. São Cidadãos Brazileiros 

...................................................................................................................................................... 

TITIULO 5º 

DO IMPERADOR. 

....................................................................................................................................................... 

CAPITULO II. 

DO PODER EXECUTIVO. 

Art. 102. O Imperador é o Chefe do Poder Executivo, e o exercita pelos seus 

Ministros de Estado. 

São suas principaes attribuições 

I. Convocar a nova Assembléa Geral ordinaria no dia tres de Junho do terceiro 

anno da Legislatura existente. 

II. Nomear Bispos, e prover os Beneficios Ecclesiasticos. 

III. Nomear Magistrados. 

IV. Prover os mais Empregos Civis, e Politicos. 

V. Nomear os Commandantes da Força de Terra, e Mar, e removel-os, quando 

assim o pedir o Serviço da Nação. 

VI. Nomear Embaixadores, e mais Agentes Diplomaticos, e Commerciaes. 

VII. Dirigir as Negociações Politicas com as Nações estrangeiras. 

VIII. Fazer Tratados de Alliança offensiva, e defensiva, de Subsidio, e 

Commercio, levando-os depois de concluidos ao conhecimento da Assembléa Geral, quando o 

interesse, e segurança do Estado o permittirem. Se os Tratados concluidos em tempo de paz 

envolverem cessão, ou troca de Territorio do Imperio, ou de Possessões, a que o Imperio 

tenha direito, não serão ratificados, sem terem sido approvados pela Assembléa Geral. 

IX. Declarar a guerra, e fazer a paz, participando á Assembléa as communicações, 

que forem compativeis com os interesses, e segurança do Estado. 

X. Conceder Cartas de Naturalisação na fórma da Lei. 
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XI. Conceder Titulos, Honras, Ordens Militares, e Distincções em recompensa de 

serviços feitos ao Estado; dependendo as Mercês pecuniarias da approvação da Assembléa, 

quando não estiverem já designadas, e taxadas por Lei. 

XII. Expedir os Decretos, Instrucções, e Regulamentos adequados á boa execução 

das Leis. 

XIII. Decretar a applicação dos rendimentos destinados pela Assembléa aos varios 

ramos da publica Administração. 

XIV. Conceder, ou negar o Beneplacito aos Decretos dos Concilios, e Letras 

Apostolicas, e quaesquer outras Constituições Ecclesiasticas que se não oppozerem á 

Constituição; e precedendo approvação da Assembléa, se contiverem disposição geral. 

XV. Prover a tudo, que fòr concernente á segurança interna, e externa do Estado, 

na fórma da Constituição. 

Art. 103. 0 Imperador antes do ser acclamado prestará nas mãos do Presidente do 

Senado, reunidas as duas Camaras, o seguinte Juramento - Juro manter a Religião Catholica 

Apostolica Romana, a integridade, e indivisibilidade do Imperio; observar, e fazer observar a 

Constituição Politica da Nação Brazileira, e mais Leis do Imperio, e prover ao bem geral do 

Brazil, quanto em mim couber. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL 

 

                 Art. 1º A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional 

passa a ser o REAL (Art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994), que terá curso legal em 

todo o território nacional.  

                 § 1º As importâncias em dinheiro serão grafadas precedidas do símbolo R$.  

                 § 2º A centésima parte do REAL, denominada "centavo", será escrita sob a forma 

decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.  
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                 § 3º A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, 

será igual à paridade entre a Unidade Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real fixada pelo 

Banco Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994.  

                 § 4º A paridade de que trata o parágrafo anterior permanecerá fixa para os fins 

previstos no art. 3º, § 3º, da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e no art. 2º desta Lei.  

                 § 5º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária nos mercados de 

valores mobiliários e de títulos da dívida pública, na cotação de moedas estrangeiras, na 

Unidade Fiscal de Referência - UFIR e na determinação da expressão monetária de outros 

valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações 

resultantes desprezadas ao final dos cálculos.  

                Art. 2º O Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, deixa de integrar o Sistema 

Monetário Nacional, permanecendo em circulação como meio de pagamento as cédulas e 

moedas dele representativas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma prevista nos §§ 3º e 4º do 

art. 3º da Lei nº 8.880, de 1994.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.724, DE 2012 
(Do Sr. Pastor Marco Feliciano ) 

 
Estabelece que nas cédulas de dinheiro circulante, fabricado pela Casa 
da Moeda, constará a frase: -"Deus seja louvado".  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4710/2012. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º As cédulas de dinheiro circulante, fabricado pela Casa da 

Moeda, continuarão a ostentar a frase “Deus seja louvado”, agora de forma 

obrigatória. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A expressão “Deus seja louvado”, não apenas é relevante para a fé de 

cada um, mas o que importa é a demonstração da tolerância com a fé do outro, em 

consonância com a maioria do povo brasileiro. A expressão que hoje é impressa nas 
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notas não tem incomodado a ninguém desde que foi instituída em 1986, pois o Deus 

ali citado, que é genérico, abrange todas as crenças que conhecemos no Brasil. 

Por ser o Brasil um país democrático, prevalece a vontade da maioria 

no conteúdo das leis, nos hábitos, costumes e valores, para consolidar o regime 

democrático, respeitando-se o direito das minorias. Grafando nas notas a frase 

“Deus seja louvado”, demonstra apenas que a grande maioria acredita em um Deus, 

mas não significa que estejamos excluindo as pessoas que porventura não 

acreditam em Deus, sejam elas politeístas ou sejam simplesmente agnósticos. 

Nossas leis são por tradição positivistas, ou seja, quando expressa um pensamento 

não necessariamente nega o contraditório. 

Já é tradição em nosso País, esses dizeres fazerem parte da estampa 

artística das cédulas de nosso dinheiro. Não se trata de frases de cunho religioso no 

sentido stricto sensu ,  mas no mais abrangente possível pois todas as religiões, sem 

distinção, acreditam em Deus. 

Posso exemplificar com outros países que adotam frases semelhantes 

e que são exemplos de democracia religiosa para o mundo, como os Estados 

Unidos. Não se trata de ingerência religiosa no Estado Brasileiro, que continua 

sendo laico, mas a manutenção dessa frase vai de acordo com a unanimidade das 

pessoas que professam acreditar em Deus, independente da religião. 

 

Se  temos uma Constituição promulgada em nome de Deus, já exime 

qualquer ideia de que os dizeres no dinheiro possa impedir a convivência em 

condições igualitárias de todas as religiões, como uma sociedade fraterna e 

pluralista. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (EC nº 45/2004) 

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 
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VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença. 

Por ser tradição e, vez por outra, haver movimentos querendo remover 

essa frase, que não causa constrangimento a ninguém, urge a necessidade de 

regulamentar através de um projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2012. 

 

Pr. Marco Feliciano 

Deputado Federal PSC/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art.5º...............................................................................................................

........................................................................................................  

 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

.................................................................................................................  
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

 

"Art.36..............................................................................................................

....................................................................................................................  

 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

 

IV - (Revogado). 

......................................................................................................" (NR) 

 

"Art.52..................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 

membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 

da União nos crimes de responsabilidade; 

......................................................................................................" (NR) 

 

"Art.92..............................................................................................................

...................................................................................................................  

 

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

.................................................................................................................  

 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição 

em todo o território nacional." (NR) 

 

"Art.93.....................................................................................................  

 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 
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II-............................................................................................................. 

.................................................................................................................  

 c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

 d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz 

mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, 

conforme procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a 

votação até fixar-se a indicação;   

 e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o 

devido despacho ou decisão;   

 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

................................................................................................................. 

  

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de 

igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do 

inciso II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 

limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 

à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação;  

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá 

ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  
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XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias 

coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em 

que não houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à 

efetiva demanda judicial e à respectiva população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

 

"Art.95..................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

 

.................................................................................................................  

 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

 

"Art.98..............................................................................................................

...................................................................................................................  

 

§1º(antigo parágrafo único) 

...................................................................................................................  

 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio 

dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

 

"Art.99..............................................................................................................

....................................................................................................................  

 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 

propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º 

deste artigo.  

 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual.  
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§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

 

"Art.102...................................................................................................  

 

I-.............................................................................................................. 

.................................................................................................................  

h) (Revogada)  

................................................................................................................   

 r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público;  

.................................................................................................................   

 

III-.......................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

.................................................................................................................  

 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a 

fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo 

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

 

"Art. 103  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

.................................................................................................................  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

.................................................................................................................  

 

§ 4º (Revogado)." (NR) 

 

"Art.104................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de 
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trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo: 

.................................................................................................................  

 

"Art.105...................................................................................................  

 

I-.............................................................................................................. 

.................................................................................................................  

 

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

.................................................................................................................   

 

III-............................................................................................................ 

................................................................................................................. 

 

 b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

.................................................................................................................   

 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  

 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

 

"Art.107............................................................................................................

....................................................................................................................  

 

§ 1º (antigo parágrafo único)  

...................................................................................................................  

 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 
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"Art.109................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste 

artigo; 

.................................................................................................................  

 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-

Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de 

obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos 

quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 

Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal." (NR) 

 

"Art.111................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado).  

 

§ 3º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 112  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com 

recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

 

"Art. 114  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos 

e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho;  

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, 

I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  
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§1º............................................................................................................  

 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio 

coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 

conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 

bem como as convencionadas anteriormente.  

 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 

 

"Art. 115  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo:  

 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  

 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

 

"Art.125................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de 

direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio 

Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 

efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes.  

 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra 

atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a 

vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.  
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§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, 

sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 

militares.  

 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites 

territoriais da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos e 

comunitários." (NR) 

 

"Art. 126  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

 

......................................................................................................" (NR) 

 

"Art.127............................................................................................................

....................................................................................................................  

 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º  

 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual.  

 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

 

"Art.128...................................................................................................  

................................................................................................................. 

 

§5º............................................................................................................  
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I-.............................................................................................................. 

.................................................................................................................  

 b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante 

decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da 

maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

.................................................................................................................   

 

II-............................................................................................................. 

.................................................................................................................  

 e) exercer atividade político-partidária;   

 f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei.   

 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

 

"Art.129................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por 

integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva 

lotação, salvo autorização do chefe da instituição.  

 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 

a ordem de classificação.  

 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  

 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

 

"Art.134...................................................................................................  

 

§ 1º (antigo parágrafo único)  

...................................................................................................................  

 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 

funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro 

dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação 

ao disposto no art. 99, § 2º." (NR) 

 

"Art. 168  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
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Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

 

Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-

A, 103-B, 111-A e 130-A:  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.736, DE 2012 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão, nas cédulas brasileiras, da 
frase: "Deus seja louvado".  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4710/2012. 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

 

   Art. 1º As cédulas utilizadas como meio circulante deverão conter a 

seguinte frase: “Deus seja louvado” 

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de 

sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei busca tornar obrigatória a frase “Deus seja 

louvado”, nas cédulas de dinheiro circulante no território brasileiro, a fim de manter a tradição 

e cultura que é empregada nas cédulas correntes. 

Julgávamos que não haveria necessidade de elaborar uma lei nesse 

sentido, mas em razão da Procuradoria da República no Estado de São Paulo pedir à Justiça 

Federal que determine a retirada da expressão “Deus seja louvado” das cédulas de reais, 

forçou-nos a criar lei para que seja mantida tal expressão. 

Analisamos o argumento da Procuradoria, de que não se poderia 

manter a frase: “Deus seja louvado” nas notas de dinheiro, por se tratar de expressão religiosa, 

ferindo assim a laicidade do estado, o qual requer neutralidade quando se trata de religião. 
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Concordamos que o estado é laico e que assim deva permanecer, no 

entanto, discordamos quando se coloca em sentido absoluto a laicidade do estado. Mas isso 

não quer dizer que o estado não possa privilegiar o sentimento e interesse da sociedade, até 

porque é a sociedade que dá relevo a esse Estado. 

Dizer que o Estado brasileiro é laico e, portanto, deve estar 

completamente desvinculado de qualquer manifestação religiosa, é um equívoco. Não se pode 

levar em sentido absoluto, pois o Estado, em sua ficção jurídica, deve realizar os interesses de 

toda a sociedade. 

A sociedade brasileira é uma sociedade religiosa, tanto é verdade que 

o Preâmbulo da Constituição Federal respeita o sentimento da sociedade, ao promulgar a 

Constituição “sob a proteção de Deus”. 

O Preâmbulo da Constituição Federal não é um dispositivo jurídico, 

mas a base e estrutura ideológica de toda a Constituição. Assim, Segundo Peter Häberle, um 

dos maiores constitucionalistas da atualidade, diz que o preâmbulo  “é uma "profissão de fé" 

de uma verdadeira "religião civil" da comunidade política, cujo conteúdo revela as posturas 

valorativas, os altos ideais, convicções, motivos, em suma, a imagem refletida do próprio 

legislador constituinte.” 

Dessa forma, não entendemos que o Estado seja laico em sua forma 

absoluta, pois, como já dito, é invocado o nome de Deus na promulgação do texto 

Constitucional, tornando assim relativa a laicidade do Estado. 

O art. 19, da Constituição Federal, artigo esse que estabelece a 

neutralidade do Estado, vedando este de estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-

los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 

dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público.  

Diante disso, o texto Constitucional abre espaço para ressalvas, 

tornando a laicidade relativa, mais uma vez, sem que petrifique a sua neutralidade.  

Nesse mesmo sentir, o artigo supramencionado estabelece a vedação 

sobre o manto de “manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou 

aliança”. Ou seja, o Estado não pode ficar refém ou submissão a nenhuma forma religiosa.  

A frase “Deus seja louvado” expressa nas cédulas de dinheiro tem 

alguma conotação de dependência ou aliança religiosa entre o Estado e a Igreja? Claro que 
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não! É apenas uma forma de expressar o sentimento que o povo brasileiro tem com Deus, sem 

tornar o Estado submisso a isso.  

Se ficar compreendido que tal frase coloca em risco a democracia 

brasileira, ao passo de coloca em risco a perpetuação do Estado brasileiro, o Ministério 

Público Federal não poderá se calar. Deverá propor ação para alterar os nomes de Estados 

brasileiros, tais como São Paulo, Santa Catarina e Espírito Santo, pois todos são nomes que 

têm diretamente vínculo religioso. Com efeito, deverá também alterar todos os nomes de ruas 

e avenidas brasileiras. 

Considerando, pois, que se trata de medida que visa respeitar o 

sentimento e desejo da sociedade brasileira, rogamos aos nobres Pares apoio para a sua 

aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 20 de  novembro de 2012. 

 

Deputado Pastor Eurico 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

............................................................................................................................................. 

  

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  
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II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................  
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.710, de 2012, de autoria do ilustre 

Deputado Eduardo da Fonte, visa a determinar a impressão nas cédulas da moeda 

nacional brasileira da expressão "Deus seja louvado". 

Os Projetos apensos, nº 4.724, de 2012, e 4.736, de 2012, 

com diferentes redações, possuem o mesmo teor do Projeto principal. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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A matéria vem inicialmente a esta Comissão para exame do 

mérito e da compatibilidade e adequação orçamentária e financeira, devendo, a 

seguir, ser encaminhada à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

Não foram apresentadas Emendas à matéria, nesta Comissão, 

no prazo regimental. 

É o Relatório. 

II – VOTO  

Cabe a esta Comissão apreciar as proposições quanto à sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RI, art.53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, de 29 de maio de 1996, que “estabelece procedimentos para o exame 

de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”. 

De acordo com o Regimento Interno, somente aquelas 

proposições que "importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública" estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária. Neste sentido dispõe também o art. 9º de Norma Interna, aprovada 

pela CFT em 29.05.96, in verbis: 

"Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira 

deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe afirmar se a 

proposição é adequada ou não." 

O projeto de lei em análise, bem como os apensados PL nº 

4.724/12 e PL nº 4.736/12 não trazem qualquer implicação de natureza orçamentária 

ou financeira à União, na medida em que apenas buscam determinar que as cédulas 

de Real tenham impressas a frase "Deus seja louvado". 

No que tange à conveniência e à oportunidade para aprovação 

do Projeto principal, PL nº 4.710, de 2012, bem assim dos Projetos apensos, PL nº 

4.724, de 2012, e 4.736, de 2012, nada temos a opor, especialmente, tendo em 

conta que a dita expressão já vem sendo impressa na moeda nacional. 

Consideramos, porém, necessário que se estabeleça na Lei 

consectária do presente Projeto, de forma mais detalhada, na forma do Substitutivo 

anexo, de nossa autoria, certas características da nova inscrição a ser impressa nas 

cédulas de Real, acrescentando à atual indispensável ponto de exclamação final e 

definindo, ainda que de forma apenas comparativa a inscrição presentemente 
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contida nas cédulas, o tamanho dos tipos a serem utilizados, bem como a criação de 

novo espaço onde será alocada a inscrição.  

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria em 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à sua adequação financeira e orçamentária, e, quanto ao 

mérito, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.710, de 2012, e dos apensos 

PL nº 4.724, de 2012, e PL nº 4.736, de 2012, na forma do Substitutivo anexo, de 

nossa autoria. 

 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2013. 

 

Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Relator 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.710, DE 2012 

(Apensados: PL's nºs 4.724/2012 e 4.736/2012) 

 

 

 

Determina que as cédulas de Real tenham 

impressas, em destaque, a inscrição "DEUS SEJA 

LOUVADO!". 

    

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º As cédulas de Real, unidade do Sistema Monetário 

Nacional, impressas a partir da entrada em vigor desta Lei, conterão, em uma das 

faces, a inscrição "DEUS SEJA LOUVADO!", em destaque, em tipos de tamanho 

superior à inscrição "Banco Central do Brasil", preenchendo espaço em branco nas 

cédulas, a ser criado em seu novo modelo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 

de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 2013. 

 

Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Relator 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

 O Projeto de Lei nº 4.710, de 2012, e seus apensados, foram 

objeto de voto pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita 

ou da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à sua adequação 

financeira e orçamentária, e, quanto ao mérito, pela aprovação, na forma do 

Substitutivo apresentado. 

Todavia, na reunião da Comissão realizada dia 16/10/13, os 

Deputados Afonso Florence, Guilherme Campos, Edmar Arruda, Luiz Carlos Hauly e 

Pedro Uczai manifestaram-se contrariamente ao meu parecer, argumentando sobre 

o caráter laico do Estado brasileiro. Salientaram ainda que a inscrição "DEUS SEJA 

LOUVADO", já impressa atualmente nas cédulas de Real, atende ao anseio da 

maioria cristã da população do País. 

Diante do exposto, passo a votar pela inadequação financeira 

e orçamentária do PL nº 4.710/12 e dos PL's nºs 4.724/12 e 4.736/12, apensados, 

ficando dispensada a análise de mérito, em acordo ao disposto no art. 10 da Norma 

Interna desta Comissão. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2013. 

 

 

Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de 
Lei nº 4710/2012 e dos PL's 4724/2012 e 4736/2012, apensados, nos termos do 
parecer do relator, Deputado João Magalhães, que apresentou complementação de 
voto, contra o voto do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho, João Lyra e 
Mário Feitoza - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Akira Otsubo, 
Alexandre Leite, Alfredo Kaefer, Amauri Teixeira, Devanir Ribeiro, Edmar Arruda, 
Genecias Noronha, Guilherme Campos, José Guimarães, José Humberto, José 
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Priante, Júlio Cesar, Manoel Junior, Mendonça Filho, Pedro Eugênio, Vaz de Lima, 
Antonio Carlos Mendes Thame, Celso Maldaner, Júnior Coimbra, Osmar Júnior, 
Pedro Uczai e Toninho Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2013. 

 

Deputado AMAURI TEIXEIRA  
Presidente em exercício 

 

FIM DO DOCUMENTO 

 


